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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Tambaú
CNPJ 46.373.445/0001-18
Praça Carlos Gomes, 40
Telefone: (19) 3673-9501
Site: www.tambau.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Câmara Municipal de Tambaú
CNPJ 56.985.690/0001-30
Rua Cel José Vilela, 301
Telefone: (19) 3673-1701 
Site: www.camaratambau.sp.gov.br

Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - 
FUPREVIT
CNPJ 15.609.532/0001-06
Praça Carlos Gomes, 40
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Site: https://fuprevit.tambau.sp.gov.br
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PORTARIA N.º 14.300, DE 24 DE MAIO DE 2023.

RET IF ICA  O  ART IGO  1º  DA
PORTARIA N.º 14.281, DE 10 DE
MAIO DE 2023,  QUE CONCEDEU
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
INTERESSES  PARTICULARES  À
SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 73, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município;

Considerando  o  erro  formal  verificado  no  artigo  1º  da
Portaria nº 14.281, de 10 de maio de 2023;

Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  nº
14.281, de 10 de maio de 2023, para fazer constar que o
cargo  da  servidora  GABRIELLI  DENTELLO  GUZMAN
SILVA é Enfermeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.301, DE 24 DE MAIO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  24/05/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Arelissa Isbela Inacio Agente de
Farmácia

04/09/2021 a
03/09/2022

15 dias

Erica Maressa Olivato
Sachetto

Enfermeiro 01/06/2021 a
31/05/2022

10 dias

Ernani Carlos Troiani Escriturário 09/03/2021 a
08/03/2022

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 24 de maio de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de maio de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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ERRATA 
 
 

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica que na publicação realizada na data de 19 

de maio de 2023, sexta-feira, Ano V, Edição n.º 542, página 5, onde constou 

“Inexigibilidade n.º 24/2023”, leia-se “Inexigibilidade 25/2023”. Dr. Leonardo Teixeira 

Spiga Real. Prefeito Municipal. 
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